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JUSTIFICATIVA – PESQUISA DE PREÇOS 
 

Encaminha-se a presente Justificativa de pesquisa de preço para subsidiar o processo licitatório, 
nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 12.179/2022, para a contratação do seguinte: 
 
1. DESCRIÇÃO COMPLETA E DETALHADA DO OBJETO 
 

Registro de preços para aquisição parcelada de óleos lubrificantes, graxas, fluidos de freio, 
aditivos para radiadores e demais insumos correlatos, destinados à manutenção preventiva e corretiva 
da frota de veículos e máquinas pesadas do Município de Três Pontas/MG. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO  

 
A justificativa de preços integra a instrução da contratação direta e deve demonstrar a 

compatibilidade do valor proposto com parâmetros idôneos. Nas contratações por fornecedor exclusivo, a 
inviabilidade de competição não afasta a necessidade de justificar o preço, o que é exigido tanto pela Lei nº 
14.133/2021 quanto pela orientação do TCU e pela jurisprudência do TCE/MG.  

 
3. AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO  
 

Nome: Lucas Santos Martins 
Cargo ou função: Técnico do Executivo III – Serviços Administrativos 

 
 4. FONTE DE PESQUISAS UTILIZADA  
 

A pesquisa de preços para subsidiar os valores referenciais para a contratação foi feita tendo 
por parâmetro, de forma combinada ou não: 

 

X 
I - Portal de Compras governamentais, no endereço  www.comprasgovernamentais.gov.br ou 
no Portal de Compras Públicas, no endereço www.compraspublicas.com.br ou outro portal de 
compras governamentais ou, ainda, banco de preços; 

 

II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos em até 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, além de contratações anteriores do próprio órgão, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendido no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, e contenha a data e hora de acesso; 

 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal da 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, com a devida justificativa da escolha desses 
fornecedores, e os preços cotados não tenham sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da publicação do edital ou procedimento de contratação direta. 

 
5. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 
 
 Segue em anexo. 
 
6. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
 

X Média  Mediana  Menor dos valores 
 

Desconsiderados  1- Valores inexequíveis 
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 2- Valores inconsistentes 
 3- Valores excessivamente elevados 

 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA A DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA APLICADA 
 

A metodologia adotada para definição do valor estimado da contratação foi a média dos preços 
obtidos na pesquisa de mercado realizada, por ser considerada a forma mais adequada para representar 
o preço praticado no mercado, garantindo maior equilíbrio e razoabilidade na estimativa. 

A utilização da média dos valores pesquisados permite minimizar eventuais distorções causadas 
por preços excessivamente elevados ou reduzidos, proporcionando uma referência mais justa e 
compatível com a realidade mercadológica do objeto pretendido. 

Dessa forma, a metodologia aplicada atende aos princípios da economicidade, eficiência e 
vantajosidade para a Administração Pública, servindo como parâmetro adequado para a futura 
contratação. 
 
8. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

Tendo em conta os parâmetros acima, o valor total estimado da contratação foi definido em R$ 
94.746,57 (noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete centavos). 
 
 

Três Pontas, 19 de junho de 2026. 
 

 

 

 

 

Lucas Santos Martins 

MASP nº: 12414 

Técnico do Executivo III – Serviços Administrativos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS 
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